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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

 

  

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de toners para impressora Canon Color ImageClass X MF1538C e ribbon 

modelo N5F008AAA para impressora Evolis Primacy, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

1.1.1. As especificações pormenorizadas de cada item são as indicadas no Apêndice I 

deste Termo de Referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de toners para a impressora 

Canon Color ImageClass X MF1538C. A presente demanda é oriunda do Setor de 

Tecnologia da Informação, responsável pela manutenção e gestão dos equipamentos de 

impressão, com o objetivo de garantir a continuidade das atividades institucionais que 

dependem da impressão de documentos essenciais. 

2.2. A aquisição dos toners é imprescindível para assegurar o pleno funcionamento das 

impressoras do Core-ES, evitando interrupções no fluxo de trabalho e eventuais prejuízos 

operacionais. A indisponibilidade de suprimentos para impressão pode comprometer a 

execução de processos administrativos e operacionais, impactando negativamente a 

eficiência dos serviços prestados. 

2.3. Além disso, quanto à aquisição dos Ribbons, a contratação se justifica pela 

necessidade de assegurar a continuidade das atividades de impressão das carteiras 

profissionais dos representantes comerciais, que dependente diretamente do pleno 

funcionamento das impressoras Evolis Primacy. 

2.4. Para garantir a qualidade das impressões e o adequado desempenho dos 

equipamentos, faz-se imprescindível a utilização de insumos originais e específicos, em 

conformidade com as recomendações do fabricante. O Ribbon modelo N5F008AAA 

(YMCKO – 300 impressões) apresenta compatibilidade técnica comprovada com a 

impressora em uso, assegurando a fidelidade das cores, a durabilidade das impressões e 

a integridade do equipamento.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

3.1. Os itens exigidos neste processo licitatório são os descritos conforme tabela abaixo. 
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GRUPO ITEM CATMAT QUANT. 
VAL. 

UNIT. 
VAL. TOTAL 

1 

1 – Toner Ciano (C) T10 462857 6 R$ 1.185,28 R$ 7.111,68 

2 – Toner Magenta (M) T10 462858 6 R$ 1.185,28 R$ 7.111,68 

3 – Toner Amarelo (Y) T10 462859 6 R$ 1.185,28 R$ 7.111,68 

4 – Toner Preto (K) T10 462856 6 R$ 765,57 R$ 4.593,42 

2 
5 – Ribbon YMCKO 

N5F008AAA 
430342 5 R$ 434.96 R$ 2.174,80 

Valor total estimado R$ 28.103,46 

 

 

4. PRAZO, CONDIÇÕES E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O prazo da entrega será no máximo de 15 (dez) dias úteis a contar da data do primeiro 

dia útil, após o envio da Nota de Empenho. 

4.2. As prorrogações para a entrega do(s) material(ais) só serão aceitas na ocorrência de 

fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique. 

4.3. O prazo para a entrega do(s) material(ais) não será, em hipótese alguma, prorrogado 

novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A), nesta 

situação, às penalidades previstas em lei por seu descumprimento. 

4.4. No momento da entrega, um empregado designado pela CONTRATANTE verificará 

se o material entregue atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar 

o material, no todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado. 

4.5. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de 

violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e 

não estiverem devidamente identificados e, em conformidade, com o estabelecido na 

legislação vigente. 

4.6. Em caso de rejeição do material, o empregado designado lavrará um Termo de Recusa 

e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações ou o 

motivo da rejeição. O(A) CONTRATADO(A), com o recebimento do termo, ficará 

cientificado(a) da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

4.7. Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias úteis, O(A) CONTRATADO(A) 

incorrerá em atraso na entrega e se sujeitará à aplicação das sanções cabíveis. 

4.8. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta DO(A) 

CONTRATADO(A). 

4.9. O empregado responsável para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu 

recebimento na própria Nota Fiscal. 

 

5. DO RECEBIMENTO 
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5.1. O prazo de validade mínimo dos produtos é de 12 (doze) meses, a partir da data de 

entrega. 

5.2. O material deverá ser entregue de forma única, sem nenhum custo adicional. 

5.3. A entrega deverá ocorrer na Rua Desembargador Sampaio, nº 40, Edifício Top Center, 

8º andar, Praia do Canto, Vitória, Espírito Santo, CEP: 29.055-250. 

5.4. Todas as entregas devem, obrigatoriamente, ser agendadas via e-mail: juridico@core-

es.org.br ou telefone (27) 3223-3502, sob pena da impossibilidade do recebimento. 

 

6. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O objeto será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado, acompanhado 

da sua respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua conformidade 

com as especificações constantes da proposta.  

6.2. O objeto será definitivamente aceito após a verificação da sua conformidade com as 

especificações constantes na proposta em até 10 (dez) dias úteis do recebimento 

provisório, salvo disposição em contrário. 

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços, em 

desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, das especificações do material entregue e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

devendo ser exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 

designados, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/21. 

6.5. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público 

responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de 

outras sanções legais cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. GARANTIA 

7.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, impropriedades 

dos produtos de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento definitivo 

do objeto, salvo em se tratando de vício oculto, situação em que o prazo terá início 

somente após a constatação do defeito, tal como reza o §3º do Art. 26 da Lei 8.078/1990. 

7.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta 

prevalecerá. 

7.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de 

conclusão da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota Fiscal. 

 

8. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS NA SESSÃO LICITATÓRIA 

8.1. Por se tratar de bens comuns, será aplicada a modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

para a contratação pelo critério de julgamento pelo menor preço. 
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9. DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS 

9.1. O valor referencial máximo admitido no certame é R$ 28.103,46 (vinte e oito mil 

cento e três reais e quarenta e seis centavos), conforme tabela apresentada no Item 3 deste 

Termo de Referência, observadas as subdivisões dos grupos. 

 

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Contratante efetuará o pagamento após 10 (dez) dias úteis do ateste na Nota 

Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro 

instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Ordem Bancária, creditada na conta 

corrente do(a) Contratado(a), desde que o serviço tenha sido prestado integralmente, 

aprovado e atestado pela fiscalização do Contratante. 

10.2. O Contratante seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos. 

10.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 serão efetuados no âmbito do Core-ES, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o ateste do 

recebimento definitivo. 

10.4. O Core-ES reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o serviço 

não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Contratante.  

10.6. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados bancários 

para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da 

agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito). 

10.7. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “Observações”: o 

número da nota de empenho; e o número do processo.  

10.8. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, de acordo com a IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e suas alterações. 

10.9. No caso do(a) Contratado(a) ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), 

deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, caso esteja indisponível o sistema de 

consulta disponibilizado pela Receita Federal. 

10.10. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, o(a) 

CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo 

optante pelo regime especial de tributação. 

10.11. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos 

para regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo 

atualização financeira sob hipótese alguma. 
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10.12. É vedado ao(à) Contratado(a), sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou 

caucionar a Nota de Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que 

relacionada com o objeto da avença. 

10.13. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, os pagamentos serão sobrestados e o(a) Contratado(a) será intimada 

a providenciar sua regularização. 

10.14. Caso a situação não seja regularizada, o Contratante efetuará apenas os pagamentos 

devidos pelo que já houver sido executado, após o início do procedimento de rescisão 

unilateral da avença, em face da configuração de inexecução do ajuste, com fundamento 

no art. 147 ao 150, combinado com o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/21. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A sanção prevista no item 14.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.5. A sanção prevista no item 14.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/21. 

14.6. A sanção prevista no item 14.2.3,  será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.7. A sanção prevista no item 14.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.8. A sanção estabelecida no item 14.2.4 será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras: 

14.8.1. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 

entidade; 

14.8.2. quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

14.9. As sanções previstas nos itens 14.2.1, 14.2.3. e 14.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 14.2.2. 

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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14.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

14.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

14.13. A aplicação das sanções previstas nos itens III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

14.14. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

14.15. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

14.16. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.17. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

14.17.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput deste artigo; 

14.17.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013;  

14.17.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

14.18. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

14.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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14.20. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo federal. 

14.20.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 

de contratos distintos. 

14.21. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

14.21.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

14.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

14.22.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

14.22.2. pagamento da multa; 

14.22.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade; 

14.22.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

14.22.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

14.23. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

15. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A presente contratação poderá ser formalizada mediante a emissão de Nota de 

Empenho, conforme o inciso II, art. 95, da Lei nº 14.133/21, que faculta à Administração 

Pública a substituição do contrato por outro instrumento hábil, quando se tratar de 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos. 

15.2. Caso a contratação seja formalizada mediante a emissão da Nota de Empenho, nos 

termos do item acima descrito, todavia, a prestação do serviço seja parcelada, o 

documento terá a mesma validade disposta no artigo 95 da Lei nº 14.133/21. 

15.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do(a) fornecedor(a) 

vencedor(a) da Pregão Eletrônico. 

15.4. Em caso de manifestação de desistência do(a) fornecedor(a), fica caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida (infração administrativa), consoante o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às penalidades (sanções) 

legalmente estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

16. CONTATOS 

16.1. Setor Jurídico 

E-mail: jurídico@core.org.br 

Tel.: (27) 3223-3502 

 

 

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

Guilherme Luiz Lyrio 

Assessor de Tecnologia da Informação 
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APÊNDICE I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS 

 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS TONERS 

ITEM COR RENDIMENTO FOTO DE REFERÊNCIA 

01 Ciano (C) 10.000 Folhas 

 

02 Magenta (M) 10.000 Folhas 

 

03 Amarelo (Y) 10.000 Folhas 

 

04 Preto (K) 13.000 Folhas 

 

 

➢ Compatibilidade: Impressora Canon Color ImageClass X MF1538C; 
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ITEM COR RENDIMENTO FOTO DE REFERÊNCIA 

05 YMCKO 300 impressões 

 

 

➢ Compatibilidade: Impressora Evolis Primacy  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ  

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA  

TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO  

  

Ao Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Espírito Santo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________/2026 - UASG 385490 

  

A empresa... (razão social da empresa)..., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

...................................... sediada na ...(endereço completo da cidade)..., visando concorrer 

no Pregão Eletrônico nº __/2025 do Conselho Regional dos Representantes Comerciais 

no Estado do Espírito Santo – Core-ES, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...(nome do 

representante legal da empresa)..., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº........................., quem firma abaixo e se 

responsabiliza pela consequente assinatura de contrato, tendo examinado as condições 

com o pleno conhecimento das informações constantes do respectivo instrumento 

convocatório e seus anexos, vem, por meio desta, apresentar proposta de preços para os 

itens conforme quadro abaixo:  

  

GRUPO ITEM CATMAT QUANT. 
VAL. 

UNIT. 
VAL. TOTAL 

1 

1 – Toner Ciano (C) T10 462857 6 R$  R$  

2 – Toner Magenta (M) T10 462858 6 R$  R$  

3 – Toner Amarelo (Y) T10 462859 6 R$  R$  

4 – Toner Preto (K) T10 462856 6 R$  R$  

2 
5 – Ribbon YMCKO 

N5F008AAA 
430342 5 R$  R$  

Valor total estimado R$  

 

 

 

Outrossim, declaramos que:  

a) Os valores são aqueles apresentados no quadro acima e o valor total global estimado 

para esta contratação é de R$ _________(______________).  

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;  

c) Os serviços serão fornecidos de acordo com a qualidade, prazo e condições fixadas no 

Termo de Referência;  

d) Nos valores unitários desta proposta estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação e a perfeita execução do serviço;   

e) Esta proposta é exequível e possuímos plena capacidade de executar o objeto nos 

valores acima mencionados;  

f) Temos pleno conhecimento da legislação de regência desta licitação e que os 

componentes serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o 

que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento, 

prazo de garantia e outros; 

g) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias; e,  

h) Estamos cientes de que, até que o Termo de Contrato seja assinado, esta Proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do instrumento 

convocatório;  

i) Dados Bancários da Empresa:  

Nº Banco:  

Nº da Agência:  

Conta:  

Contatos poderão ser efetuados através de: Telefone: (DDD)  E-mail:  

 

  

Cidade/UF, dia de mês de 2025.  

  

  

NOME E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA  

RAZÃO SOCIAL E CARIMBO DA EMPRESA 
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